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1 - DADOS CAOASTRAIS

't.'t. DADos cADAsrRArs DA rNsrrutÇÃo pRopoNENTE

Nome da lnstituição Proponente
Fundação ltanhanduense de
Educação e Cultura Dilza Pinho
Nilo

CNPJ/MF:
19.014.562t0001-12

Endereço: Rua Alexandrê Moreira,
291 - Centro

CEP: 37464-000

E-mail institucional
fundacaoitanhanduense@gmail.com

Telefone
(35) 3361-2408

Fax I
WhatsApp
(-,
No Agência
0649-1

No Conta Corrente
6230-8

Banco:
Banco do Brasil
Nome do Responsável Legal da lnstituição Proponente
Edna Villas Boas Scarpa Câvalcanti
Função:
Presidente

RG:
M-5851727
SSP/lv'tG

CPF/MF
708.786.506-44

Telêfone
35991 19-8449

Fax I
WhatsApp
(--)

E-mail

Endereço Residencial
Rua Antônio Aguiar Dias, 105 -
Mansôes-ltanhandu-MG

CEP
3746/'-000

Nome do Responsávêl Técnico pela execução do Serviço

Adnane Feneira de Paula Função: Superintendente

RG: MG-6.723.960 CPF: 039.829.786-02 WhaEapp: (35) 98846-9088

Nomê do Responsável Técnlco pela execução do Serviço

Caíque de Paulo Mancilha Função: Controle lnterno

RG: MG ts.977.387 CPF:092.350.696-96 Whatsapp: (21) 99870-1992
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1.2. CARACTERtznçÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil)

A Fundação ltanhanduense é uma Entidade com personaÍidade juídica própria e regê se

por Estatuto, com autonomia administrativa e financeira, sem fins lucrativos.

Tem por finalidade promover, de forma permanente, a educação escolar, extraescolar e a

assistência social, contribuindo para a realização do indivíduo, o desenvolvimento cultural,

científico e social da comunidade e da região e o fortalecimento da solidariedade humana.

No dia 22 de março de 1985 foi instituída a Fundação ltanhanduense de Educação e

Cultura Dilza Pinho Nilo. Reconhecida de Utilidade Pública Municipal êm í8 de dezembro

de 1987 e no dia 25 de novembro de 1988, foi reconhecida de Utilidade Pública Estadual.

Promove, junto à Secretaria de Turismo e Cultura e outros órgãos e instituições,

atividades culturais e sociais extracurriculares, que atêndem alunos de todas as escolas e

a populaÇão em geral.

2 - DESCRÇÃO DO PROJETO/OBJETO
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PerÍodo de ExecuçãoTítulo do P@eto:
í. Oficinas Culturais C/iolão, Teatro, Coral, FLl,

Danga, Oficina Criativa, Orquestra de Violão,
Piano e Dança do Ventre)

2. Corporaçâo Musical Arte e lntegração
Itanhanduense

3. Museu Histórico de ltanhandu - Ênio Brito

lnícro

31t01t2027

Término

ldêntificação do Objeto:
Desenvolvimento de Projetos, parte integrante deste Plano, em parceria com a Secrêtaria
Municipal Turismo e Cultura.
Justificativa da Proposição:
A Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo tem por finalidade
promover de forma permanente, a educação escolar e extraescolar contribuindo para a
realizaçáo do indivíduo, o desênvolvimento cultural e social da comunidade e da região e
o fortalêcimênto da solidariedade humana. f
Público Alvo:
Crianças, jovens e adultos
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3 - CRONOGRAMA DE ExECUÇÃo (META, ETAPA oU FASE)

4 - PLANo DE APLTCAÇÃo(R$1,00)
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Meta Etap Especificação lndicador Duração
Fase Unid lnicio Termino

1

1

1

I
1

1

'I

1

1

1

I
2

J
4
5

6

7

I
I

Violão
Teatro
Coral
FLI

Dança
Oficina Criativa
Orquestra de Violão
Piano e Teclado
Dança do Ventre

Mês

12

11

11

1

11

11

í0
,,10

10

01t01t26
Conforme pÍojeto
Conforme projeto
A definir
Conforme projeto

Conforme proieto
Conlorme projeto
Conforme projeto

Conforme projeto

31t01!27
31t12t26
31t12t26
31t12t26
31112t26
31t12t26
31t12t26
31t12t26
31t12t26

2 2.1

Corporação Musical

Arte e lntegração
Itanhanduense

Mês
12 01t01126 31t01t27

3 3.1

Museu Histórico de
Itanhandu - Ênio Brito MêS 10 Conforme projeto 31t12t26

4 4.1

Administrativo (rateio

- Contribuição da

Secretaria Municipal
de Turismo e Cultura
29,15o/o)

Mês 12 01t01t26 31101t27

Natureza da Despesa
CONVENENTE

Código Espêcificação
CONCEDENTETotal

Solicitação a Concedente
'I . Oficinas Culturais
2. Corporaçâo Musical

Arte e lntegração
Itanhanduensê

3. Museu Histórico de
Itanhandu - Ênio Brito

4. Administrativo(retêio)

R$ 600.987,50 100%

TOTAL GERAL

J \v

Quant.

R$ 600.987,50

6
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Obs.: Detalhamento do Plano de Aplicação conforme orçamento paÂ 2026:

L Oficinas Culturais

§ICÂ§!ÂRIA MUftICIPAL D' IUiISMO€ CUIIURA .:016

ú.1 PROJTTO OFrCll{ÀS CU truRÁr5

11 Ês 2.s03,57 Ês 27.59ar9
11 RS 1.254,m

1t 16HoÍ.5 tuôdec,o /AÁaB
11 RS 3.657,50

3s 25,001e,

Tot.l dBosos or.6cion.rr

D69â! .dmhlnóUv.! il 132,9rr,39
roÍaL rnolEto oÊlarNÂ ct LÍúiÁ! t02,!610s

2. Corporação Musical Arte e lntegração ltanhanduense

3. Museu Histórico de ltanhandu - Ênio Brito

1? R5 5.6a1,45

12 114,17

275,31 2.7111,71

Total d6Dêer oDêó(rrnàh

o.rDet .dmlnittr.uv.s R3 32,952"03

ts tor.!ro!,ra

t(- s
e/,

rcl MUSEU Hrsrónrco oE nÀ HAí{pu - ÊnÉ ERno

hs 1-301,34 13.013,41

R$ 1.301,34

n§ ,5.0:t6,33

Íotrl d.rs.e3 oD.Éclon:b

o.rp.Ér.dnlnlrhlfua3
Torar Musru aNto BÂtro
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4. Administrativo

Os valores correspondentes às Despesas administrativas acima demonstrados, são

rateados entre as Secretarias Municipais e, especificamente neste Plano de

Trabalho, em parceria com a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, corresponde
à 29,15o/o do total do Administrativo, (com anedondamento de duas casas decimais),
equivalente a R$ 183.531,92, demonstrado na tabela abaixo. Este percentual é

subdivido entrê as oficinas, sendo: 21,12o/o - valor equivalente R$ 132.977,89 das
Oficinas Culturais, 5,230lo - valor equivalente R$ 32.952,08 Corporaçáo Musical Arte
e lntegração ltanhanduênse e 2,80o/o - valor equivalente R$ '17.601 ,96 do Museu
Histórico de ltanhandu - Ênio Brito.

O percentual disponibilizado para o adminÍstratívo, poderá ser remanejado dentre as
despesas abaixo discriminadas ou em outras compatíveis com o administrativo,
extremamente necessáÍias para execução dos Projetos, conforme necessidade da
Fundação.
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^Dr\fiNrsftÂnvo, 
20:5 - PROTGTÂ

12 R5 2 5a9,7t RS 3o 116r:
i5 6.3a9,61 40 trôÉr. rrÊc trp.ri^t 'n.^r.

aoniroLdo(.) rd.ru - ct, 40 H.,:Á - trEc cod rnt m
Â..er ,urldko - Ànomm (PEee .n .d.m.lol

t1 RS 17.319J2

Cood.DdoÍ C!huãl . CIT !2
':z RS 

'O 
116t3 aO tior.r arEC S.n'ço. G.õn

i.3.i sô.i.r, /M.Ít.iic - Mtl R5 2.612JO ns r.73rJo

,&r!r.nr. so(1.1. Prc..e d. bôk r 1

R5 32 91rÉ0

t2

M.r.í.1 d. ri6É:./Allmnr.cto/ ÍUi.Bllbr d. côrr^h.) RS 35.000,00
B..kup. M.nur.nçao de rmpr$ort 12

t2 15 1.52O,e3

orec.. ( p.$o.l , r.*lr:ô êk)
Clsp.irOpêr..lr{k (cópl. d. ch.wtd.d€r!.clo,.t l
r. .rô*/rôr.Ín.Víí.m
Eqults6cnto! (ComNt.doÉi) l?

12

n-, 333,33
sit. M.NEní:o-Atu.lhçÍo
M.dt ôà noIêh.lho awrn

Íolà dêep.í! ôp.n. LÉl! Rt loa,rtr,33
ÍQÍÁr aoríriflsÍnÀnvo

Observação: Fica estabelecido que os valores destinados às despesas correntes
poderão ser remanejados entre as metas pré-definidas, desde que a execução do
objeto principal seja garantida e concluÍda em sua totalidade, visando à otimização
dos recursos sem pre.juÍzo do resultado final. o remanescente, caso haja, do recurso
destinado ao custeio dos Íuncionários celetistas poderá ser direcionado para outras
despesas.
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5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ í,00)

ADMTNTSTRAçÃo PúBLrcA

6 - MoNTToRAMENTo E lvnunçÃo

Especificar os parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas:

Visitas técnicas;
Apresentações para a Comunidade;
Avaliação dos profissionais pelos superiores;
Relatórios periódicos de rêsultados;
Notas Íiscais, extratos bancários, comprovantes dê pagamentos e Íolha de pagamento,

7 - DECLARAçÃO

ü
W

7
IYL*\

g

Meta í" MÊS 2" MÊS 3O MÊS 40 MÊS 5O MÊS 6" MÊS

1 R$ 50.987,50 R$ s0.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Meta 70 MÊS 8" MÊS 9" MÊS í0" MÊS íí" MÊS 12" MÊS

1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50 000,00 R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Na qualidade de represêntante legal da Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura

Dilza Pinho Nilo, declaro, para Íins de comprovaÇão junto à PreÍeitura Municipal de

Itanhandu, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou Organizagâo da
Sociedade Civil da Administração Pública, quem impeça a transferência de recursos
oriundos de dotaçôes consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de

trabalho.
Pede deferimento.

Itanhandu, gl.l 01 12026 Edna Villas Boas Scarpa Caválcanti
Presidente

a-LÇç"Le

\Ê

R$ 50.000,00
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8 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMTNTSTnAçÃO pÚALTCA

Comissão de Seleção

{ )() nenovnoo
O REPROVADO
( ) APROVADO COM RESSALVAS, em anexo, com a possibilidade de celebração da
parceria, devendo a Administração Municipal, cumpÍir o que foi ressalvado.

Itanhandu, í i de Janeiro de 2026

Áe"-0^1".*
Merce Correa de Lima Là.ênê Rite À/ercolino Ribeiro

SecretáriaPresidente

Patr ci a rudêncio dos Santos
Membro

Administração Municipal

Itanhandu, de Janeiro de 2026

Luís Gusta Rosa Mauríci N eto

Secretário Muni e Turismo e Cultura Procurador Município

Paulo He Pinto Monteiro
unicipal
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